
RESOLUÇÃO NB X3 — 

Í A r t . : lo• •<• Fica a. Mesa -da Gamara Munioipal a u t o r i ­

zada a coBt í ta tax , pe lo p razo de 6 0 ( s e s sen ta ) d i a s , um d a t i l o ­

g r a f o , a fim de dar andamento aos trabalhos da S e c r e t a r i a , n e s t a 

fase de maior intensidade nos seus s e r v i ç o s . 

A3"t. 20 - 0 "contrato ser a pára vencimento caao -

" d i a r i s t a " , na base d i á r i a de Í $ 2 7 0 , 0 Q -duzentos e setenta « m -

z e i r o s - « o continuidade ao contrato a n t e r i o r , (.Besolução nQ 1 1 ) . 

- , " A r t » 3 & - As despesas decorrentes da presente r e -

- so lução , correrão por conta d » excesso de arrecadação do "M«aie í -

p i o . 

- Aart. §o - Esta .BesoiUçao entrara em v i g o r na data 

-de sua publ i cação* . .^ ^ , •f^/^yi^^JZ_//£\ 

zio P e r e i r a , d e Carvalho 

PRESIDENTE DA CJÍMJ 

L E I NO ¿ 0 7 , DE 2 3 DE NOVEMBRO D . E / I . 9 6 1 

A CÂMARA MUNICIPAL de S.João da Boa V i s t a , Estado 

d é S . P a u l ó , usando de süás a t r ibu ições l e g a i s , DE­

CRETA à Seguinte - • 

L E I . -

A r t . l o - Fica':aberto ná Contadoria Munic ipa l , um 

Crédi to E s p e c i a l d é (3 3 3 . 9 9 0 , 5 0 - Tr inta e t r e i s a l i ? novecentos 

e noventa cruze iros e cincoenta centavos- , para pagamento ao Sr 

Lançador, dos d i r e i t o s as f ér iasadosaéxere i c io s de 1953-54-55-

5 6 - 5 7 - 5 8 - 5 9 - 6 0 e 1 9 6 1 , " n à basé .de 5058 (c incoenta p o r c e n t o ) . 

CK A r t . ¿0 o v a l o r do presente créd i to será eoberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação para o 

presente ^exerc íe i s . 

A r t . 3 a - Esta l e i entrara em v i g o r na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos içõçs i ã c o n t r a í í õ } 

falho 

-PRESIDENTE DA CÂMARA-

LEI NO ¿08 t DE--23 DE NOVEMBRO—PB 1.961 

A C Í M A R A M U N I C I P A L DE S . J O Ã O DA BOA V I S T A , Estado 

de S . P a u l o , usando.de suas a t r ibu ições l e g a i s , -

DECRETA a seguinte 

L E I . -


